
     

 
 
 
 
                                             

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Luciano Libório Batista Orsi 
DATA DE ENCAMINHAMENTO: 02/09/2024 

E-MAIL: prefeitoluciano@campobom.rs.gov.br 

TELEFONE: (51) 3598-8600 

  

1 -  OBJETO: Reforma dos Alojamentos da Brigada Militar 

 
GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
 

( x ) Alta     (    ) Média   (    ) Baixa 
 

DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO: 29 de setembro de 2024 
 

TIPO DE OBJETO: 
 

(   ) Serviço não continuado 

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( X ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra 

(   ) Material de consumo 

(   ) Material permanente / equipamento 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
 

(   ) Concorrência 

(    ) Dispensa de licitação 

(    ) Inexigibilidade 

(    ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

( X ) Pregão Eletrônico. 

 Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de preços: 

( X ) SIM    (    ) NÃO 

 



ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE MATERIAIS / SERVIÇOS A SER CONTRATADA 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

Contratação de empresa, com 
fornecimento de material, mão 

de obra e responsabilidade 
técnica na reforma dos 

Alojamentos da Brigada Militar, 
em conformidade com as 

disposições do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Serviço 1 R$ 176.381,49 R$ 176.381,49 

 
 
 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

A contratação de serviços de reforma de prédios públicos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é um aspecto crucial para 

a gestão pública eficiente e transparente. A importância do processo licitatório nesse contexto se 

dá por diversas razões. 

Primeiramente, a licitação garante a competitividade entre os fornecedores, o que pode 

resultar em melhores preços e condições para a administração pública. Ao abrir o processo para 

diferentes empresas, o órgão público é capaz de selecionar a proposta mais vantajosa, não apenas 

em termos financeiros, mas também em relação à qualidade e à adequação dos serviços 

oferecidos. 

Além disso, o processo licitatório é um instrumento que promove a transparência na gestão 

dos recursos públicos. A Lei nº 14.133/2021 estabelece normas que visam garantir que todas as 

etapas da licitação sejam públicas e acessíveis, permitindo que a sociedade acompanhe e fiscalize a 

utilização dos recursos públicos, minimizando riscos de corrupção e favorecimento. 

Outro ponto relevante é a promoção da igualdade de condições entre os concorrentes. A lei 

estabelece diretrizes que devem ser seguidas para assegurar que todos os interessados tenham 

acesso às informações necessárias e condições justas de participação. Isso é fundamental para que 

pequenas e médias empresas possam competir em igualdade de condições com grandes 

corporações, estimulando a economia local e o desenvolvimento regional. 

Ademais, a legislação prevê mecanismos de planejamento e controle mais rigorosos, como a 

exigência de estudos técnicos preliminares que justifiquem a contratação e a necessidade de 

elaborar um projeto básico ou executivo, que detalhem claramente as expectativas para os serviços 

de reforma. Essa fase de planejamento é essencial para evitar contratações desnecessárias ou 

inadequadas, garantindo que os serviços atendam às necessidades da população. 



Em suma, a contratação de serviços de reforma de prédios públicos através da Lei nº 

14.133/2021, por meio de um processo licitatório, é de suma importância para assegurar eficiência, 

transparência, competitividade e controle na utilização dos recursos públicos, refletindo 

diretamente na qualidade dos serviços prestados à sociedade e no fortalecimento da confiança da 

população nas instituições públicas. 

Tendo em consideração a nova lei de licitações citada anteriormente, o presente estudo 

trata da contratação de empresa especializada para fornecimento de material, mão de obra e 

responsabilidade técnica para a obra de reforma dos alojamentos do prédio da Brigada Militar de 

Campo Bom. 

As condições sanitárias e de conforto dos alojamentos que abrigam os servidores da Brigada Militar 

de Campo Bom são de extrema importância por diversas razões que envolvem não apenas a saúde 

e bem-estar dos profissionais, mas também a eficiência e a eficácia do serviço prestado à 

comunidade. 

Em primeiro lugar, condições sanitárias adequadas são fundamentais para prevenir a 

propagação de doenças. A presença de higiene adequada, como banheiros limpos, áreas de 

refeições bem mantidas e a correta gestão de resíduos, reduz a possibilidade de surtos de doenças 

infecciosas, garantindo que os servidores permaneçam saudáveis e aptos para o trabalho. Isso é 

crucial, considerando que a Brigada Militar atua em situações de emergência e necessidade pública, 

onde a disponibilidade e a prontidão dos policiais são essenciais. 

Além disso, o conforto nos alojamentos contribui significativamente para o bem-estar 

psicológico e físico dos servidores. Ambientes confortáveis, que proporcionem descanso adequado, 

são capazes de melhorar a qualidade do sono e reduzir níveis de estresse. Isso, por sua vez, reflete 

na performance dos profissionais, promovendo um atendimento mais eficiente e humanizado à 

população. 

Outro aspecto a ser considerado é o moral da equipe. A sensação de valorização e cuidado 

com as condições de trabalho pode impactar diretamente na motivação dos servidores. A 

percepção de que a instituição se preocupa com o bem-estar dos seus membros é um fator que 

pode aumentar a coesão e a camaradagem entre os policiais, resultando em uma equipe mais 

unida e eficaz. 

Por fim, manter alojamentos com boas condições sanitárias e de conforto também é uma 

questão de responsabilidade institucional. A Brigada Militar, como instituição pública, deve zelar 

não apenas pela segurança da população, mas também pela saúde e dignidade dos seus servidores, 

promovendo um ambiente de trabalho que respeite os direitos humanos e a dignidade do 



trabalhador. 

 

PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

4 meses a partir do termo de início de obra. 

LOCAL DE ENTREGA OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Av. São Leopoldo nº 771, Centro, Campo Bom/RS 

INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

15.04.2.499.4.4.90.51.99.01.01.20 ( 3806/2024) 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Jandrei da Cunha Gallas. 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM SITO ELETRÔNICO CONFORME ART. 75 DA LEI 

14.133/2021. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

(    ) Sim   (  x  ) Não 

NA HIPÓTESE DE NÃO PUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA JUSTIFICAR: 

INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS A OUTRO DFD: 

INDICADO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, SE A RESPOSTA FOR NÃO 

JUSTIFICAR: 

(     ) sim    (  x  ) Não 

A referida demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual de 2024, entretanto, 

se mostra necessária diante do atual cenário existente, o qual o objeto de reforma proposto não 

apresenta condições de uso para acomodação de todo o contingente da 3ª Cia do 32º BPM, 

afetando os serviços de segurança pública do município. Desta forma, sua essencialidade é 

indiscutível, se justificando a abertura desta licitação mesmo sem previsão prévia no Plano de 

Contratação Anual. 

Campo Bom, 29 de agosto de 2024 
 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A contratação de serviços de reforma de prédios públicos pela Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é 

um aspecto crucial para a gestão pública eficiente e transparente. A importância do 

processo licitatório nesse contexto se dá por diversas razões. 

Primeiramente, a licitação garante a competitividade entre os fornecedores, o 

que pode resultar em melhores preços e condições para a administração pública. Ao 

abrir o processo para diferentes empresas, o órgão público é capaz de selecionar a 

proposta mais vantajosa, não apenas em termos financeiros, mas também em relação 

à qualidade e à adequação dos serviços oferecidos. 

Além disso, o processo licitatório é um instrumento que promove a 

transparência na gestão dos recursos públicos. A Lei nº 14.133/2021 estabelece 

normas que visam garantir que todas as etapas da licitação sejam públicas e acessíveis, 

permitindo que a sociedade acompanhe e fiscalize a utilização dos recursos públicos, 

minimizando riscos de corrupção e favorecimento. 

Outro ponto relevante é a promoção da igualdade de condições entre os 

concorrentes. A lei estabelece diretrizes que devem ser seguidas para assegurar que 

todos os interessados tenham acesso às informações necessárias e condições justas de 

participação. Isso é fundamental para que pequenas e médias empresas possam 

competir em igualdade de condições com grandes corporações, estimulando a 

economia local e o desenvolvimento regional. 

Ademais, a legislação prevê mecanismos de planejamento e controle mais 

rigorosos, como a exigência de estudos técnicos preliminares que justifiquem a 

contratação e a necessidade de elaborar um projeto básico ou executivo, que 

detalhem claramente as expectativas para os serviços de reforma. Essa fase de 
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planejamento é essencial para evitar contratações desnecessárias ou inadequadas, 

garantindo que os serviços atendam às necessidades da população. 

Em suma, a contratação de serviços de reforma de prédios públicos através da 

Lei nº 14.133/2021, por meio de um processo licitatório, é de suma importância para 

assegurar eficiência, transparência, competitividade e controle na utilização dos 

recursos públicos, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à 

sociedade e no fortalecimento da confiança da população nas instituições públicas. 

Tendo em consideração a nova lei de licitações citada anteriormente, o presente 

estudo trata da contratação de empresa especializada para fornecimento de material, 

mão de obra e responsabilidade técnica para a obra de reforma dos alojamentos do 

prédio da Brigada Militar de Campo Bom. 

As condições sanitárias e de conforto dos alojamentos que abrigam os 

servidores da Brigada Militar de Campo Bom são de extrema importância por diversas 

razões que envolvem não apenas a saúde e bem-estar dos profissionais, mas também 

a eficiência e a eficácia do serviço prestado à comunidade. 

Em primeiro lugar, condições sanitárias adequadas são fundamentais para 

prevenir a propagação de doenças. A presença de higiene adequada, como banheiros 

limpos, áreas de refeições bem mantidas e a correta gestão de resíduos, reduz a 

possibilidade de surtos de doenças infecciosas, garantindo que os servidores 

permaneçam saudáveis e aptos para o trabalho. Isso é crucial, considerando que a 

Brigada Militar atua em situações de emergência e necessidade pública, onde a 

disponibilidade e a prontidão dos policiais são essenciais. 

Além disso, o conforto nos alojamentos contribui significativamente para o 

bem-estar psicológico e físico dos servidores. Ambientes confortáveis, que 

proporcionem descanso adequado, são capazes de melhorar a qualidade do sono e 

reduzir níveis de estresse. Isso, por sua vez, reflete na performance dos profissionais, 

promovendo um atendimento mais eficiente e humanizado à população. 
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Outro aspecto a ser considerado é o moral da equipe. A sensação de 

valorização e cuidado com as condições de trabalho pode impactar diretamente na 

motivação dos servidores. A percepção de que a instituição se preocupa com o bem-

estar dos seus membros é um fator que pode aumentar a coesão e a camaradagem 

entre os policiais, resultando em uma equipe mais unida e eficaz. 

 Por fim, manter alojamentos com boas condições sanitárias e de conforto 

também é uma questão de responsabilidade institucional. A Brigada Militar, como 

instituição pública, deve zelar não apenas pela segurança da população, mas também 

pela saúde e dignidade dos seus servidores, promovendo um ambiente de trabalho 

que respeite os direitos humanos e a dignidade do trabalhador. 

            

2. ALINHAMENTO COM PCA: 

 A referida demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual de 2024, 

entretanto, se mostra necessária diante do atual cenário existente, o qual o objeto de 

reforma proposto não apresenta condições de uso para acomodação de todo o 

contingente da 3ª Cia do 32º BPM, afetando os serviços de segurança pública do 

município. Desta forma, sua essencialidade é indiscutível, se justificando a abertura 

desta licitação mesmo sem previsão prévia no Plano de Contratação Anual.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada, em conformidade com a legislação vigente e seguindo as 

especificações do projeto básico e projeto executivo elaborado pela equipe técnica. A 

compra dos materiais quantificados em planilha orçamentária deverá ser feita pela 

empresa, bem como a contratação da mão-de-obra especializada, que deverá ser feita 

seguindo as leis trabalhistas pertinentes. 

A contratada deve estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou 

arquitetura e cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
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proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 

tendo em vista se tratar de uma obra de reforma, embora os levantamentos tenham 

sido realizados in loco, não possibilitam uma quantificação absolutamente correta dos 

exatos volumes a executar, pode haver imprecisão na quantificação de alguns serviços. 

No presente caso o objeto se enquadra como comum, podendo ser medido por 

padrões de mercado, uma vez que se trata de uma obra de engenharia de pequena 

complexidade, sendo composta basicamente por troca de revestimentos e de 

equipamentos sanitários.  

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 

obra, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as 

Instruções Normativas LTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou 

locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que 
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recebam retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao 

meio ambiente. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 Por meio da análise realizada, estimaram-se os seguintes quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa, com fornecimento de 

material, mão de obra e responsabilidade técnica 

na reforma dos Alojamentos da Brigada Militar, em 

conformidade com as disposições do art. 23 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Serviço R$ 176.381,49 

 

Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do 

levantamento de necessidade do Município, com base nos diversos locais públicos 

existentes e que demandam manutenção. 

 O valor total estimado para a contratação é de R$ 439.433,34, conforme 

orçamentação exposta na planilha anexa, integrante deste processo, a ser adquirido 

de forma fracionada de acordo com a necessidade do Município.   
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado da contratação será compatível com os 

quantitativos levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é uma tabela muito 

utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e 

pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de 

custos da construção civil é disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal.  

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as 

composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da 

motivação dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória 

de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do 

responsável pela elaboração 

Os referidos valores estão discriminados em orçamentos, contendo os preços 

unitários e totais. Na falta de valores na tabela SINAPI utilizamos a pesquisa com 

empresas de mercado, visto que como cada obra de engenharia tem características 

diferentes das anteriores, o valor será mais fiel com uma pesquisa direcionada para a 

necessidade exata desta obra. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão 

elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento 

completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico e Termo de 

Referência. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 
 A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com 

elementos que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever os 

seguintes serviços: 

 Remoção e demolição de paredes e pisos; 

 Adequação das instalações hidrossanitárias e elétricas; 

 Execução de paredes em alvenaria rebocadas; 

 Instalação de revestimentos e equipamentos conforme orientações do projeto 

e orçamento; 

 Realização da pintura interna; 

 Substituição e intalação de novas aberturas conforme indicado em projeto; 

 Recomposição de reboco nos pontos necessários. 

 As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar 

a melhor prática executiva, com elementos que apresentem vantagens para a 

contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo 

de Referência. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da 

eficiência técnica, considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a 

gestão de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução 

dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e 

a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Para execução de obras de reforma de edifícios não há viabilidade técnica na 

divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o 

atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da 
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obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a 

tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos 

custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a 

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são 

executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob 

responsabilidade da administração pública de forma eficiente e económica, de modo 

a garantir a revitalização e valorização dos espaços públicos do Município de Campo 

Bom.  

A pretensão é a manutenção dos espaços de propriedade do Município de 

Campo de Bom, para devolvê-los ao uso dos seus munícipes, garantindo os 

momentos de lazer e bem-estar comum. 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no 

Edital de Licitação, Termo de Referência e Projeto Básico. 

A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de 

execução dos serviços de obras de reforma, de acordo com o Projeto Básico, 

mantendo-se o padrão de qualidade, ou superior, já empregado na atual edificação. 

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 

minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

 Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra 

a serem realizados; 

 Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 
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obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução; 

 Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos 

necessários para a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 

14.133/21); 

 Elaboração do Edital de Licitação. 

Após a contratação a administração deverá prover os devidos acessos à 

contratada, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os serviços, 

inclusive definindo horários para execução dos mesmos, local de armazenamento de 

insumos, formas de acesso dos operários, entre outros.  

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependente 

com o objeto da contratação em referência. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação pretendida caracteriza-se com obra de engenharia e a sua 

execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo 

que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a produção 

de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando 

mitigar os possíveis danos ambientais. 

O art. 6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 dispõe que deve o Projeto 

Básico conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que assegure o 

tratamento apropriado do impacto ambiental. 
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Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA a observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira 

fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às 

leis ambientais na consecução da obra.  

 

12. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação pleiteada é viável e necessária, conforme o Estudo técnico 

Preliminar apresentado. Trata-se de uma reforma que garantirá a manutenção e boa 

operação dos serviços públicos. 

A prefeitura de Campo Bom não possui em seu quadro de servidores 

profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução da obra de 

reforma em questão, de modo que para suprir tal necessidade torna-se 

imprescindível a contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade 

de melhorias nos alojamentos da Brigada Militar. 

Assim, os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa de 

engenharia para execução da reforma dos alojamentos da Brigada Militar de Campo 

Bom, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

Campo Bom, 29 de agosto de 2024. 

 

 

Marcelo Ruaro Petzinger 

Engenheiro Civil – CREA RS229269 

Assessor Setorial de Planejamento Estratégico 
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

Processo nº  

OBJETO: Contratação de empresa, com fornecimento de material, mão de obra e 

responsabilidade técnica na reforma dos Alojamentos da Brigada Militar, no Município de 

Campo Bom. 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (X) OBRA ou ( ) SERVIÇO DE 

ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Considerando que o objeto dessa contratação será a reforma da UBS operária, e que 

haverá mudanças significativas e ampliação de área, adota-se a classificação de obra. 

 

1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

O objeto da presente licitação é ( ) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA ou ( x ) SERVIÇO 

ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes 

considerações: 

Por se tratar de uma obra de reforma e ampliação, com serviços de baixa complexidade e 

de fácil descrição e orçamento, deverá ser considerado um serviço comum de engenharia. 

 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO DE ENGENHARIA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) FOI 

elaborado por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com a 

emissão da ART/RRT ou TRT. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a ( ) EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL ou (X) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou ( ) TAREFA ou ( ) 

EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes 

considerações: 

Classifica-se a modalidade de execução como empreitada por preço unitário, uma vez que o 

preço é fixado por unidade determinada. Os pagamentos serão realizados a partir da 
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medição dos serviços efetivamente executados, de modo que não haverá riscos em relação 

às diferenças de estimativas de quantitativos. 

A adoção de regime por empreitada por preço unitário, justifica-se pelo fato de se tratar de 

uma obra de reforma, não sendo possível definir com clareza os aspectos qualitativos e 

quantitativos do objeto. 

 

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as planilhas orçamentárias ao 

processo. A ART relativa às planilhas orçamentárias está incluída no projeto básico. 

 

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não 

contemplados no SINAPI, (X) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes 

admitidas no art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013: 

(X) pesquisa de mercado (detalhada no tópico seguinte). 

JUSTIFICATIVA: Tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo 

elencados: 

Alguns itens não foram encontrados na tabela SINAPI e, por ser um item específico, foi 

necessário realizar a pesquisa de mercado para encontrar o valor correto do item. 

 

6. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, (X) FOI realizada pesquisa de 

mercado para itens do orçamento não contemplados no SINAPI, adotando-se as diretrizes 

da IN SEGES/ME nº 73, de 2020, conforme documentos juntados aos autos no Projeto 

Básico. 

Foram observados os seguintes aspectos para a elaboração do Mapa de Preços: 

Foi realizada a pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

com orçamentos compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do instrumento convocatório. 

 

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação: 
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(X) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto 

nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 

licitantes; 

(X) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos 

do art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos 

para o conhecimento dos licitantes; 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, pelo tipo de orçamento e situação o profissional 

entende pela não necessidade de análise da curva ABC. 

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (X) 

DESONERADOS ou ( ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para 

a Administração. 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o detalhamento do BDI: 

( ) observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013; 

(x) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item 

do BDI contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas:  

Administração central: (X) 1º quartil ou ( ) médio ou (  ) 3º quartil: 4,00% 

Seguro e garantia: (X) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil: 1,00% 

Risco: (X) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil: 0,98% 

Despesa financeira: (X) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil: 1,39% 

Lucro: (X) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil: 7,40% 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( ) SERÁ ou (x) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido 

sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 
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Na reforma em questão não há itens que possam ser fornecidos por empresa com 

especialidades próprias, por isso não foi utilizado o BDI reduzido.  

 

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

(X) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA: O cronograma físico-financeiro (X) PREVÊ pagamentos proporcionais para 

o custo de administração local para cada período de execução contratual, refletindo 

adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTs relativas aos documentos técnicos da licitação 

foram juntadas ao processo. 

 

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta no processo. 

 

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação: 

(X) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da 

licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração 

dos projetos executivo pela contratada. 

 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao 

(x) CREA ou ao (x) CAU ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 
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A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, para fins de 

comprovação de qualificação técnica, deve se limitar ao conselho que fiscaliza a atividade 

básica ou o serviço preponderante da licitação 

 

16.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-

operacional serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto, a seguir elencadas: 

(x) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 

aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto: 

Execução de obra de reforma ou construção de técnica equivalente e com metragem total 

semelhante a metragem a ser reformada.  

 

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( ) ACEITO ou (X) VEDADO o somatório de 

atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 

demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

A exigência de apresentação de atestados para fins de qualificação técnica em licitação, tem 

como finalidade verificar se o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes 

para cumprir o objeto de forma satisfatória. 

“Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da complexidade e do 

ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma da execução de 

vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria que o licitante 

possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação.” (Acórdão nº 

2.032/2020 – Plenário) 

 

16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional 

serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, 

a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de engenheiro civil ou arquiteto: Execução de obra de reforma ou construção 

de técnica equivalente e com metragem total semelhante a metragem a ser reformada.  
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16.5. EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, NÃO SERÁ exigida a indicação de instalações, 

aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

 

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será (x) FACULTATIVA ou () 

OBRIGATÓRIA, e o licitante (x) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de 

vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com 

base na seguinte justificativa técnica: 

As informações reunidas no Projeto Básico e anexos são suficientes e claras aos licitantes 

e, por essa razão, torna-se a vistoria facultativa. 

 

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O Projeto Básico ( ) ADMITIU ou (x) NÃO ADMITIU a subcontratação na 

presente licitação, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações 

(preencher se necessário): 

 

18. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigida a comprovação de (x) CAPITAL 

MÍNIMO ou (x) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% por cento sobre o 

valor total estimado da contratação. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (x) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação 

de consórcios. 

 

20. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (x) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação 

de cooperativas. 
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21. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 

ACESSIBILIDADE 

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) ou Projeto 

Executivo ( )  incluiu critérios critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental (X), de 

acessibilidade (X). 

  

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será (x) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a 

Apresentação de garantia de execução contratual. 

 

23. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços ( ) FOI ou (x) NÃO 

FOI adotado. 

 

24. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO 

(DECRETO Nº 10.193/2019) 

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG, a 

natureza da atividade a ser contratada 

A - ( ) Não se constitui em Atividade de Custeio. 

B - (x) constitui-se em Atividade de Custeio; 

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor estimado da 

contratação, a autoridade assessorada: 

B.1 (x) detém competência para celebrar o contrato; 

B.2. ( ) obterá autorização para celebrar o contrato.  

05 de setembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Marcelo Ruaro Petzinger 

Engenheiro Civil 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE PESQUISA DE PREÇOS 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1 O presente Termo de Referência trata da contratação de empresa, com fornecimento 

de material, mão de obra e responsabilidade técnica na reforma dos Alojamentos da Brigada 

Militar, em conformidade com as disposições do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Contratação de empresa, com fornecimento de 

material, mão de obra e responsabilidade técnica na 

reforma dos Alojamentos da Brigada Militar, em 

conformidade com as disposições do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Serviço R$ 176.381,49 

 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto nº 7393/2023. 

1.3. O serviço é enquadrado como não-contínuo tendo em vista que não há necessidade 

permanente de execução de tarefas, considerando-se os dispostos no Estudo Técnico 

Preliminar. 
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1.4. O prazo de vigência desta contratação é de 4 (quatro) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação de serviços de reforma de prédios públicos pela Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, é um aspecto 

crucial para a gestão pública eficiente e transparente. A importância do processo licitatório 

nesse contexto se dá por diversas razões. 

Primeiramente, a licitação garante a competitividade entre os fornecedores, o que 

pode resultar em melhores preços e condições para a administração pública. Ao abrir o 

processo para diferentes empresas, o órgão público é capaz de selecionar a proposta mais 

vantajosa, não apenas em termos financeiros, mas também em relação à qualidade e à 

adequação dos serviços oferecidos. 

Além disso, o processo licitatório é um instrumento que promove a transparência na 

gestão dos recursos públicos. A Lei nº 14.133/2021 estabelece normas que visam garantir 

que todas as etapas da licitação sejam públicas e acessíveis, permitindo que a sociedade 

acompanhe e fiscalize a utilização dos recursos públicos, minimizando riscos de corrupção e 

favorecimento. 

Outro ponto relevante é a promoção da igualdade de condições entre os 

concorrentes. A lei estabelece diretrizes que devem ser seguidas para assegurar que todos os 

interessados tenham acesso às informações necessárias e condições justas de participação. 

Isso é fundamental para que pequenas e médias empresas possam competir em igualdade de 

condições com grandes corporações, estimulando a economia local e o desenvolvimento 

regional. 

Ademais, a legislação prevê mecanismos de planejamento e controle mais rigorosos, 
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como a exigência de estudos técnicos preliminares que justifiquem a contratação e a 

necessidade de elaborar um projeto básico ou executivo, que detalhem claramente as 

expectativas para os serviços de reforma. Essa fase de planejamento é essencial para evitar 

contratações desnecessárias ou inadequadas, garantindo que os serviços atendam às 

necessidades da população. 

Em suma, a contratação de serviços de reforma de prédios públicos através da Lei nº 

14.133/2021, por meio de um processo licitatório, é de suma importância para assegurar 

eficiência, transparência, competitividade e controle na utilização dos recursos públicos, 

refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à sociedade e no fortalecimento 

da confiança da população nas instituições públicas. 

Tendo em consideração a nova lei de licitações citada anteriormente, o presente 

estudo trata da contratação de empresa especializada para fornecimento de material, mão 

de obra e responsabilidade técnica para a obra de reforma dos alojamentos do prédio da 

Brigada Militar de Campo Bom. 

As condições sanitárias e de conforto dos alojamentos que abrigam os servidores da Brigada 

Militar de Campo Bom são de extrema importância por diversas razões que envolvem não 

apenas a saúde e bem-estar dos profissionais, mas também a eficiência e a eficácia do serviço 

prestado à comunidade. 

Em primeiro lugar, condições sanitárias adequadas são fundamentais para prevenir a 

propagação de doenças. A presença de higiene adequada, como banheiros limpos, áreas de 

refeições bem mantidas e a correta gestão de resíduos, reduz a possibilidade de surtos de 

doenças infecciosas, garantindo que os servidores permaneçam saudáveis e aptos para o 

trabalho. Isso é crucial, considerando que a Brigada Militar atua em situações de emergência 

e necessidade pública, onde a disponibilidade e a prontidão dos policiais são essenciais. 

Além disso, o conforto nos alojamentos contribui significativamente para o bem-estar 

psicológico e físico dos servidores. Ambientes confortáveis, que proporcionem descanso 

adequado, são capazes de melhorar a qualidade do sono e reduzir níveis de estresse. Isso, 

por sua vez, reflete na performance dos profissionais, promovendo um atendimento mais 
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eficiente e humanizado à população. 

Outro aspecto a ser considerado é o moral da equipe. A sensação de valorização e 

cuidado com as condições de trabalho pode impactar diretamente na motivação dos 

servidores. A percepção de que a instituição se preocupa com o bem-estar dos seus 

membros é um fator que pode aumentar a coesão e a camaradagem entre os policiais, 

resultando em uma equipe mais unida e eficaz. 

Por fim, manter alojamentos com boas condições sanitárias e de conforto também é 

uma questão de responsabilidade institucional. A Brigada Militar, como instituição pública, 

deve zelar não apenas pela segurança da população, mas também pela saúde e dignidade 

dos seus servidores, promovendo um ambiente de trabalho que respeite os direitos humanos 

e a dignidade do trabalhador. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, com elementos 

que deverão ser definidos em projeto básico que deverão prever os seguintes serviços: 

 Remoção e demolição de paredes e pisos; 

 Adequação das instalações hidrossanitárias e elétricas; 

 Execução de paredes em alvenaria rebocadas; 

 Instalação de revestimentos e equipamentos conforme orientações do projeto e 

orçamento; 

 Realização da pintura interna; 

 Substituição e intalação de novas aberturas conforme indicado em projeto; 

 Recomposição de reboco nos pontos necessários. 

As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresentem vantagens para a contratação e 

com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico e Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada, em conformidade com a legislação vigente e seguindo as especificações do 

projeto básico e projeto executivo elaborados pela equipe técnica. A compra dos materiais 

quantificados em planilha orçamentária deverá ser feita pela empresa, bem como a 

contratação da mão-de-obra especializada, que deverá ser feita seguindo as leis trabalhistas 

pertinentes. 

A contratada deve estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou 

arquitetura e cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo 

em vista se tratar de uma obra de reforma, embora os levantamentos tenham sido realizados 

in loco, não possibilitam uma quantificação absolutamente correta dos exatos volumes a 

executar, pode haver imprecisão na quantificação de alguns serviços. 

No presente caso o objeto se enquadra como comum, podendo ser medido por 

padrões de mercado, uma vez que se trata de uma obra de engenharia de pequena 

complexidade, sendo composta basicamente por troca de revestimentos e de equipamentos 

sanitários.  

Para a presente contratação será elaborado Projeto Básico com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 
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Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

Os serviços a serem executados devem obedecer a Lei n. 12.305/2010, as Instruções 

Normativas LTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública) e 02/2014 

(Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações 

públicas federais novas ou que recebam retrofit), bem como os atos normativos editados 

pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Início da execução do objeto será na data da emissão da ordem de serviço; 

Local da prestação de serviço: Av. São Leopoldo nº 771, Bairro Centro, Campo Bom, 

RS. 

Cronograma de realização dos serviços: 
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A cada período a contratada emitirá a nota fiscal e planilha de serviços executados. As 

medições serão feitas por serviço executado, conforme orçamento e cronograma do projeto 

básico. O controle será feito por meio de planilhas onde devem constar os serviços executa-

dos em porcentagens e valores. 

O pagamento será mensal e a planilha deverá ter a assinatura do responsável pela fis-

calização dos serviços, bem como a do secretário. Somente serão contabilizadas as quantida-

des efetivamente executadas, todo e qualquer serviço não previsto em memorial, que for 

julgado indispensável, por parte da fiscalização, para o perfeito e total cumprimento do obje-

to, deverá ser executado pela contratada e será acrescido ao contrato por meio de aditivo. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade pode-

rá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos. 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-

tratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-

nentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis-

tração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos even-

tuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos in-

dicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-

trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe-

tência para tal, conforme o caso. 
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-

cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado-

tadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Re-

ferência e na proposta, devendo a contratada prestar esclarecimentos formais no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalida-

des. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar do re-

cebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da sua prestação e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferi-

ção do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunican-

do-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-

cução do contrato. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

30 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar;   

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

g) Outros documentos exigidos para fins de mediação do pagamento relaciona-

dos no contrato. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen-

te, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quan-

to à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetu-
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ado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebi-

mento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

O Pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contrata-

da, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reali-

zados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não re-

gularize sua situação fiscal.   

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finaliza-

ção da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiza-

dos monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de 0,2% ao mês de juros de mora e correção mone-

tária com base INPC. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-
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sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tri-

butário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

8.1. Para fins de habilitação no certame a empresa deverá apresentar, os seguintes 

documentos: 

8.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.1.1.2 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

8.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

8.1.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

8.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.1.2.1 comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ; 

8.1.2.2 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS; 

8.1.2.2 Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita 
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Federal; 

8.1.2.3 Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), pela Fazenda Pública Esta-

dual; 

9.1.2.4 Certidão negativa (ou positivas com efeitos de negativa), Municipal do domicílio ou 

sede da licitante. 

8.1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de 

julho de 2011). 

8.1.3. Documentação Relativa à Regularidade Econômico-Financeira: 

8.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo Ofício Judicial Distribuidor, da Comarca 

da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data designada 

para a apresentação do documento. 

8.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, transcrito no Livro Diário, registrado no 

órgão público competente e, para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura e 

encerramento do Livro Diário. É vedada a apresentação de balanços provisórios ou 

balancetes, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, os balanços poderão ser atualizados, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DE MERCADO - IGP-M, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir; 

8.1.3.3 A verificação da situação financeira será avaliada por uma das seguintes formas: 

8.1.3.3.1 Pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento 

Total (ET), resultante com a aplicação das fórmulas descritas no edital; 

8.1.3.3.2. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta 

Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

8.1.3.3.3. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 
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assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

8.1.4. Qualificação Técnico- Profissional e Técnico-Operacional: 

8.1.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

8.1.4.1.1. Atestado de capacidade técnico-profissional, devidamente registrado no conselho 

competente acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) comprovando a execução de 

serviço de características semelhantes, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, correspondente a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.1.4.1.1.1. Atestado de Capacidade Técnica de execução de serviços compatíveis com os 

ora solicitados, emitidos por órgão/empresa que goze de reputação ilibada.  

8.1.4.1.1.2. Por serviços compatíveis. 

8.1.4.1.2. Prova de Registro do Profissional (Técnico) no conselho profissional competente.  

8.1.4.1.3. Prova de vínculo do detentor do atestado de capacidade técnico-profissional com a 

empresa participante da licitação, caso este não esteja no rol de responsável técnico da 

empresa junto ao seu certificado de registro de pessoa jurídica do conselho, mediante 

apresentação de:  

8.1.4.1.2.1. vínculo profissional por meio da carteira de trabalho; 

8.1.4.1.2.2. folha de registro de empregados; 

8.1.4.1.2.3. contrato de prestação de serviço; 

8.1.4.1.2.4. em caso de sócio ou diretor por meio do contrato social da empresa. 

8.1.4.1.4. Prova de Registro da empresa no conselho competente. 

8.1.4.1.5. Indicação do pessoal técnico e declarar que possui o aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

8.1.4.1.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.1.5. Documentos Complementares 

8.1.5.1. Serão exigidos outros documentos complementares estabelecidos no edital da 

licitação.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 O custo médio estimado total da contratação é de R$ 176.381,49 (cento e setenta e 

seis mil e trezentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme custos na 

tabela orçamentária incluída no projeto básico. 

  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

15.04.2.499.4.4.90.51.99.01.01.20 (3806/2024) 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

A futura contratação será fiscalizada pelo servidor Jandrei da Cunha Gallas, matricula 

12494. 

Campo Bom, 28 de agosto de 2024. 

 

Marcelo Ruaro Petzinger 

Engenheiro Civil – CREA RS229269  
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